
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (Nugep) 

 

 

OFÍCIO CIRCULAR N. TRT/NUGEP 9/2020 

 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2020 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a)/Juiz(a) 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

 

Assunto:  ADC n. 48 - Ação Declaratória de Constitucionalidade 

 Objeto: Arts. 1º, caput, 2º, §§ 1º e 2º, 4º, §§ 1º e 2º, e 5º, caput, da Lei 

11.442/2007. Transporte Rodoviário de Cargas. Terceirização da atividade-

fim. 

Disponível em: Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 

 

Excelentíssimo(a) Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a)/Juiz(a), 

 

De ordem do Exmo. Desembargador 1º Vice-Presidente deste Tribunal, 

Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, encaminho a V. Exa., para ciência e providências 

cabíveis, incluindo o encerramento da suspensão dos processos outrora 

determinada, os documentos abaixo:  

 

 Despacho da 1ª Vice-Presidência do TRTMG - 27/4/2020; e 

 

 Ata de Julgamento n. 9 da ADC 48, divulgada no DJE n. 97, em 

22/4/2020, publicada em 23/4/2020.  

 

Respeitosamente, 

 

Anelise Cristina Guimarães 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TRT da 3ª Região (Nugep/TRT3) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5245418
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/controle-concentrado-temas-de-interesse-da-justica-do-trabalho/acao-declaratoria-de-constitucionalidade-adc
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